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13ª ATA - REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, foi 
aberta a reunião ordinária do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador – IPASC. Reuniram-se na sede deste Instituto os seguintes 
membros: Sr. Carlinho José Bazzei; Sr. Maurício Luiz Somensi; Sra. Eliete Catarina D’Agostini; 
Sra. Luciana Gioppo Basso; e Sra. Joseléia Ribeiro. Com quórum suficiente de membros, a 
reunião foi iniciada e conduzida pelo Presidente, Sr. Carlinho José Bazzei, que agradeceu a 
participação dos presentes e instaurou a presente reunião. A reunião teve como objetivos 
principais: a) Leitura de ofícios recebidos; b) Análise dos relatórios e balanços; c) Outros 
assuntos do interesse do Conselho Fiscal 
Resposta aos ofícios e esclarecimentos: 1) Para prestar esclarecimentos quanto aos 
descontos indevidos questionados pelo Ofício 11/2025, a Sra. Adriele Belli Carlim Danese 
esteve presente e informou ainda que, após alteração na tabela de referência do Imposto de 
Renda, houve descontos indevidos em razão de falha no cálculo do sistema, ressaltando que 
os valores retidos de forma inadequada não foram repassados à Prefeitura e foram 
devidamente ressarcidos. Acrescentou que houve também problemas nos dados de plano de 
saúde que, igualmente, foram ressarcidos. Ademais, esclareceu ainda que os lançamentos 
constantes no Portal da Transparência não refletem a realidade, tendo ocorrido erro de sistema, 
sem que os descontos ali descritos tenham sido efetivamente realizados. A Sra. Adriele 
solicitou prazo para apresentação de prestação de contas detalhada sobre os referidos 
descontos. No que se refere às correções das conciliações bancárias, informou que foram 
realizadas correções nos lançamentos das anteriormente pendentes, porém o sistema 
permanece apresentando inconsistência, indicando saldo a conciliar que, na prática, não 
existe. Comunicou, também, que o sistema de integração contábil com o setor de Recursos 
Humanos encontra-se em fase de implantação, com previsão de consolidação em 2026, o que 
deverá tornar o pagamento da folha mais seguro e transparente. Considerando que a 
conciliação bancária ainda apresenta “valor a conciliar” em razão de inconsistência, este 
Conselho orientou a Sra. Adriele a abrir solicitação de assistência técnica junto à empresa 
responsável pelo software utilizado. 2) Na sequência, foi realizada a leitura de ofício do 
Presidente do IPASC, por meio do qual solicita prorrogação de prazo para encaminhamento 
das informações requeridas, conforme já exposto durante a reunião. Quanto ao ofício 06/2025, 
conforme ATA 11/2025 este Conselho aguarda resposta diante da requisição de prorrogação 
do prazo, solicitado pelo Sr. Diretor na última reunião ordinária. Da mesma forma, aguarda 
resposta formal a respeito do Ofício 12/2025 em que lista os objetivos da  solicitação de 
auditoria contábil e financeira.   
 
Análise das contas e relatórios: Foram analisados os relatórios fiscais e os balanços 
referentes ao mês de outubro de 2025, entregues pelo Instituto para apreciação do Conselho. 
1) Constatou-se que a Prefeitura Municipal não efetuou  integralmente os repasses, bem como 
identificado nos meses anteriores de agosto e setembro. Registrou-se que há tramitação de 
projeto de lei visando ao parcelamento da dívida, a ser encaminhado ao Poder Legislativo. Este 
Conselho aguarda e acompanha resolução. 2) Conforme já mencionado, uma das conciliações 
bancárias apresenta valor não conciliado, assim como em julho, agosto  e setembro de 2025. 
Isto posto, apesar das justificativas apresentadas, este Conselho se absterá de emitir parecer 
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sobre as contas até que a situação seja regularizada e o relatório seja apresentado sem 
divergências. 3) Quanto à análise dos relatórios, os valores do exercício de outubro são os 
seguintes; de acordo com as planilhas do Comitê de Investimentos, as aplicações referentes 
ao mês de outubro/2025 tiveram rendimento de R$ 2.029.495,11. O patrimônio total atingiu 
R$219.175.716,05. As receitas totais arrecadadas no mês de outubro/2025 foram de R$ 
6.348.392,29 e as despesas liquidadas do mês foram de R$ 3.528.978,13. 
 
Outros assuntos: Por fim, foi elaborado o plano de trabalho para o exercício de 2026, bem 
como definido o cronograma das reuniões ordinárias do Conselho Fiscal para o referido 
período. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião. Eu, Luciana Gioppo Basso, 
lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelos presentes, em meio físico 
e digital. 
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